
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.938, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025,

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estâdo de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E ELA SANCIONA E PROMUTGA A

SEGUINTE tEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPAILDO ê no orçamênto vi8ente
municipal um cRÉDlTo SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS

183.785,00 (cento e oitenta e três mil setecentos e ôitenta e cinco reais).

Secretaria:

local;

Fiche:

Programática;

Proreto dê Atividade:

velor:

Elemento de Despêsa:

Fonte dê Rêcursos;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Olll0I.SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

357

10.302.mo7.2061

2061-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAT MUNICIPAL

Rs 183.78s,0O

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVII

1.5m

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1e,

lll, para cobertura do crédito de que trata o art. le desta Lei, serão utilizados recursos provenientes dâ

Anulação das Seguintes Dotações;

sêcretaria:

Local:

Ficha:

Programáticâ:

Proieto de Âtividede:

valor:
Elemento de
Desp€sa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRUCULTURA E MEIO AMBIENTE

010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE A6RUCUI.TURÁ E MEIO AMBIENTE

548

04.122.0001.1210

121GAqUI5IçÂO DE EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O FRIGORIFICO DO

PEIXE

R5 s8.000,0o

4.4.90.52.00-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS

OIO4OI.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

486

04.122.0001.2016

2015-ENCARGOS COM DECISÔES ,lUDICIAIS E PRECATóRIOS

Rs 10.000,00

Secretaria:

Lo.âl:

Ficha:

ProtÍemática:

Proiêto dê Atlvidade:

valor:

Av. Fernando corrêa da Costa, 940, centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrêpreta.mt.gov.br



.§z
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Ga binete da Prefeita

Elemento de
Despêsa:

Fonte dê Recursos:

3.3.90.91.00-SENTENÇAS JUDtCtAtS

1.500

Sêcrêtaria:

Local:

Ficha:

Programática:

Projeto de Atividade:

Valor:
Elemento dê
Despesa:

Fonte de Rêcursos:

SECRETARIA MUNICIPAT OE FINANCAS

OlO4Ol.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

447

04.123.0001.2014

2014-MANUTENçÃO ATIV. DA SEC. DE FINANç45 E DEPARTAMENTOS

Rs 8.82s,00

3.3.90.08.00-OUTROS BENEFíCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

1.500

Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

PÍoieto dê Atividadê:

Valor:

€lêmento dê
Í)êspesa:

Fonte dê Recursos; 1.500

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente'

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 16 de dezembro de 2025.

rRAcr FERRETRA DE H#i_"^§'ilÍ:l;lãliâÍ
5OUZAí59446521 87 o.a".

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OIOSOI.SECRETARIA MUNICIPAL DÉ OBRAS

546

26.7a2.OOOL.2043

2O43.MANUTENçÃO E CONSERVAÇÃO DAs ESTRADAS MUNICIPAI5

Rs 106.960,00

4.4.90.51.OG.OBRAS E I NSÍALAÇÕEs

Av. Fernãndo corrêa da costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-,t4OO - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta mt'gov br



f terça-felra, 16 dê Dezêmbro dê 2025 . rornat oficial Elêtrônlco dos Muntcípios do Êstado dê Mato Grosso . ar{o xx l}aê
,aAa7

Extrô Oficlal

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SAI{CIOI{Â E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

An. 1e Fica o Executivo Municipal autori2ado a abrir no ppA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDtIO ESPECtAL, nas do-
tações abaixo discriminadàs, no valor de até Rg 29.400,00 (Vinte
e nove mil ê quatrocentos reais).

Se(retaria SECRETÂRIA MUNICIPAL DE E

fi(ha 459
Proqíômáticã 12.365.0009.209s
Poeto de
Âtividôde:

2095
COM

.DESENVOLVIMEiÍTO E MANUTEXCÃO E FNCARGOS
o FUNDEB 7o%. INFANTIL. PRÉ EscoLA

E$ 2s.000,00
Elemento de
Despesa: 3. 1.90.94.00-rDENtzaçÕES E RESITUtçôEs rRÂBALHtsras
Fonte c,e Re-
cuÍ50s: 1.540

Secretâria SEcRETARta MUNtctpaL DE sAúDE
Local 011t02,FUNDo MtJNtctpÂL DE saúDE
Ficha 463
Píoqramáti(a 10.302.O005.2045
PÍojeto de Ativida-
dê:

2oa5-MANUTENc[o
SÂUDE

E ENCARGOS COT.,I O FUNDO DÁ

Rs 3.000,00
Elemento de Des-
pesa:

3,1.90.04,00-COMTRATACÃO POR TEMPO DETERMI.
NADO

Fonte de Recursos 1.605

Secrêtâria SEcRETARIa MUNtcIPAL DE saúDE
Local O111O2,FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE

465
Proqramáticà 10.302.0005.2045
Proieto de Ativida-
de:

2045.MÁNuTENcÃo E ENCARGoS coM o FI.,,NDo oA
SAUDE
R$ 1.400,00

Elêmento dê Dês-
pesô: 3. 1.90.13.00-OBRTGAçOES PÂTRONATS

Fonte de Re(ursos: 1.605

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lei nq 4.320, de 17 de
março de 1964, art.43, §1o, lll, para cobertura do cÍédito de que
trata o art. Ie desta Lei, serâo utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotaçôes;

Sê(retaria SECRETARTa MUNTcTPAL DE EDUcÂCÃo

Locall o10703-FUNDo E MANr..rr. E DESENV DA EDUCÂçÃoÉÂSI.
CÂ. FUNDEB

Ficha ,156

Proqramáticà r2.365.0009_2095
ProJeto de
Atividàde:

2095- DEs€NvoLV|MÊNÍo E MANUTENcÀo E ENcaRGos
COM O FUNDEB 7O%. INFANTIL - PRE ESCOLA
R$ 25.000,00

Elemento de
Despêsa: 3.1.90-o4.oo-coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERM|NÂDo

fonte de Re- 1.540

Secretâria SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local 011102-FUNDO 14UNICIPAL DE SAUDE
Íicha 464
Progrômáti(a 10.302.0005.2045
Píoieto de Ativida- 2O45-MANUTENçÂO Ê ENCARGOS COM O FUNDO DA

SAUDE
R$ 4.40O,00

EIêmêntô dê Dês-
pe9ai

3.1.90.1r.00-vEl{ctMEt{Ios € VANTAGENS F|XAS -
PESSOAL CIVIL

1.605

Art.3a Flca alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei dê Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOÂ para o exer-
cício orçamentárjo vigente.

Art. 4c Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta - MT, t6 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Preferta Municipal

LEI Ng I.93A, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEI T'T9 1.938, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Âutoriza abeÉura de Crédlto Suplêmehtar no Orçamento
Anual do êxercício dc 2O25.

A PREFEÍTA MUIIICIPAL DE PEORA PRETA, Esrado de Mato
Grosso, usando das atribuiçõês que lhe são conferidas por lei.

FÂZ SABER QUE A CÂMARA ÍIiUNICIPAL DECREÍA E ELA
SÂNCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEtl

Art. 1o Fica o Exêcútivo Municipal autoíi2ado a abrir no ppA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CREDITO SUPLEMENTAR. nas
dotàçôes abaixo discriminadas, no valor dê até Rg 183.785,00
(cento e oitenta e três mil setecentos e oitenta e cinco reais).

Sêcrêtarie: SECRfiARIA MUNICIPAL DE SAUOE
Locâl: 011101-SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDE
Fiche: 351
Píoqrâmática: 10.302.0007.2061
Projeto dê ati- 2O61-MAr'IUTÊNÇÀO E FUNCTONAMENTO DÂS ÂÍlvtDA-

DES DO HOSPITAL MUNICIPÂL
R$ 183.785,00

Elêmanto de
Dêspê5âi

3.1.90.1T.OO.VENCIMENTOS E VAI TAGENS FIXAS. PES.
soÂL crvlL

1.500

Art. 20 Em consonáncia com o disposto na Lei na 4.320, dê 17 dê
março de 1964, aÍt.43, §1e, lll, para cobertura do crédito de que
trata o ôrt. 1o desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotaçôes;

Secrêtarià: SECRETARIÂ MUNICIPÁL DE AGRUCULTURA E MEIO AMAI.
ENTE

Local 010601 , SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRUCULÍURÂ E
MEIO AMBIENTE

ficha: 548
Proqramática: 04.122.0001.1210
Proiêto dê
Atlvidãdê:

l2lO.AQUISICÃO DE EOUIPAMENTOS E MÁTERIAL PEFMA.
NENTE PARA O FRIGORIFICO DO PEIXE

R5 58.000,00
Elemento de
Dêspesa: 4.4,90,52,OO.EQUIPAMENTO E MAIERIAL PERMANÊNÍE

1.500

Sêcrêtã.ia: SECRETARIA MUNICIPÂL DE FINANCAS
Loaal: O104O1-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Flcher 446

04.122.000r.2016
Projêto de Âtiüdâ- 2Ol6.ENCARGOS COM DECISOES JUDICIAIS E PRE,

caToRlos
R$ 10.000,00

Elêíiêirtô dê Dês-
pê5à: 3.3.90.91.00-SENTENÇAS lUDrCrArS

Fonte dê Rêcursos 1.500

Sêcrêtària: SECRETARIA MUNICIPÂL DE FINANCÂS
Locali OlO4Ol.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
flchô: 481
Prooramáticô: 04.123.0001.2014
Prolêto d. Ati- 201+MANUTENçAO ATIV DÂ SEC. DE FINANçÂS E DE.

PAKTAMEiÍTOS
R§ 8.825,00

Elêmêl|to dê
Dêspêsa:

3.3.90.O8.OO-OUTROS BENEFiCTOS ASSTSTENCTÂrS DO
SERVIDOR OU DO MILITÁR

tontê dê Re- 1.500

Se(retede: iSECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS
Loaãl: l0l050l.sEcRETARrA MUNTCTPAL DF OBRAS

ls46

9AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente

ro.at, @

lFlch!:



ramáti(a: 26.782.0001.2043
dê Âtivi-

d DAS ESTRÂ,€
DAS MUNICIPAIS
2043-MÂN

RS 106.960,00
Eleú.nto dê DÉs- .4.90.51.oo,oBRAS E tNSTALAçóES

Fonte dê nêcur- 1.500

s Terça-felra, 16 de Dêzehbro dê 2025 ' Johãt oí<lal Elêtrôhico dos Munlcíplos do Estàdo d. Mato Grossô. a o xx I N.
4887

Cxtrâ Ofi.ial

Art. 3c Fica alterado no plano plurianual- ppA, na Leide Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de suâ publicação.
Pedra Preta/MT, 16 de dezêmbro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

tEl ile 1.9:t7, DE 16 DE DÊZEMBRO OE 2025,

LEI ilg I.937, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Âutorizâ abeÊura de Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.
A PREFEIÍA MUNICIPAL oE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando dãs atribuiçôes que lhe são conÍeridas por lei.
FAZ SÂAET QUE Â CÂMARA MUNICTPAL DECRETA E ELA
SAI{CIOI{A E PROIT|ULGA A SEGUiI{TE LEt:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no ppÂqrLDO e
no orçamento vigente municipàl um CREDTTO SupLEMENTAR, nàs
dotaçôes abaixo discriminadas. no valor de até Rg 1.360.OOO,OO
(Um milhão trezentos e sessenta mil reais).

5êcretaraâ:
Local: 01 ô1 0 1 SECRETÂR U Ntc OE
Ficha: 166
PÍo9ramática: 12.361.0009.2090
Prolêto dê a -
vidâdê:

- DESENVOLVIMENTO Ê MÂNUTE DO ENSINO
UNDAMENÍÁL - 25%

R$ 460.000,00
Elêrnênto dê
Dêspasai

.4 90 5 2 0 C EQU t4 E NTOS E MATE L PER MANEN

Fontê dê Rê-
cursosl 1.500

Searêtariâ: 5ECRÊTA RIA MUNI CIPÁL DE SAUD E
Local: 0 1 1 1 0 1 SEC R E-ÁRI MUNIc L DE 5AUD E
ficha: 356
Programática: 10.302.O007.206r
PToieto d. atl-
vldedG:

1 MANUTE FUNc to E NTO oas DA.
ES DO HOSPITAL I\,I U N lct

Rr 900.000 00
EleÍnento dê
Despêsà:

3.1.90.04.00 -
DO

POR ÍEMPO DEÍERMINA.

Fontê d! Rê.
cursosi 1500

Art. 2o Em consonância com o disposto na Lei nq 4.320. de 17 de
março de 1964, art. 43, §1c, , para cobertura do crédito de que
trata o art. 1c desta Lej, seráo utilizados recursos provenjentes de
Excesso de Ar.ecôdôção.

Art. 3e Fica alterado no plano plurianual - ppA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO ê Lei Orçamentária Anual _ LOA para o exer-
cício orçamentário vigehte.

Art.4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
Pedra Preta/MT, 16 de dêzembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita l.4unicipal

LEI I{9 1.936, DE 16 DE DEZEMERO DE 2025.

LEt .1.936, DE t6 DE OEZEMBRO DE 2025.
Autorlza abeÉura dê Cédlto Especial no Orçâmento Ânual
do exêrcício dê 2O25.

Â PREFEÍTA MU.{ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
GÍosso, usando das atribuiçôes que lhê são conferidas por leí.

FAZ SÂBER QUE Â CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIO}IA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Executivo Municipal ôutorizado a abrir no ppA/LDO ê
no orçamento vigente municipal um CRÉDlTO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminôdas, no valor dê até Rg 5OO.OOO,OO (eui-
nhêntos mil íeais).

Sêc.êtàriâ: RI MUNICI DE CULTURA ES PORTE E LAZER
Lo(âl: 1 0901 sECRETARI M U N tct L 9E cU LTU ESPO RTE

E LAzER
Fi.ha: 599
Programática: 13.392.0011.2r2t
Prorêto de
Atividãdê:

2121 - PROMO DE EVE NTOS CU LTU RÂIS FE STAS
LTURAIS FE osÍRAS E FEIRAS CU LTU S

r 480.000,00Valor:
Elêmêhto dê
Dêspêsa:

3.3.90.39.00 - ourRos
SOAIURTDtCA

SERVICOS DE TERCEIROS - PES.

Fo.tê dê Re- 1.701

S.crêtariâ: SECRTTARIA MUNICIPAL DÊ CULTURA ESPORTE E LAZER

Local: o109o1- SEcRETARta ú
E LAZER

UNICIPAL DE CULTURÂ ÊSPORTE

Ficha: 600
Proqramática: 13.392.0011.2121
Projêto de
Atividãdê:

2t)t - DE EVENTOS CULT(JRAI 5i FESTAS cUL.
s t5 OSTRAS E FEIRAS CU LTU s.

RS 20.O00,00
Elêmênto de
Despe5a:

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVTCOS
soa FIsrcÂ

DE TERCEIROS - PES,

Fontê de Rê- 1.701

Art.2s Em consonância com o disposto na Lei no 4.j20, de 17 de
março de 1964, art.43. §Lc, lt, para cobe.tura do crédito de que
tratô o art. 1e desta Lei, sêrão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação,

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - ppA, na Lei de Diretrizes
OÍçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

Art.4a Esta Lei entía em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta - MT. 16 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita [1unic pal

LEI N9 I.935, DE 16 OE DEZEMBRO DE 2025.

LEI Ne 1.935r DE 16 DE DEZETIIBRO DE 2O2S.

Autoriza abeÊura dê Crédlto Especlal no Orçamento Anuâl
do exercício de 2025.
Â PREFEÍTA MUNICIPÂL oE PEDRÂ PRETA, Estado de l4ato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas poí lei.

FÂZ SABER QUE Â CÂMARÂ I.IUI{ICIPAL DECRETA E ELÂ
SA'ICIONÂ E PROMULGA A SEGUINTE LEi:

Art- 1a Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no ppA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉD|TO ESPECIAL, nas do-
taçôes abaixo discriminadas, no valor de até Rg 701.152,35 (se-

AMM-[.1T . https://amm.diariomunicipal.org 10 Assinado Digitalmente

:RETARTa MUNtctpal DE EDUc^do


